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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Rua Antenor Mamedes, 911
15023914/0001-45 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0302 03 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

104 9.600,0004.122.1015.2017.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

165 4.000,0012.361.1001.2030.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 05 FUNDEB

270 160.000,0012.361.1001.2037.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

540

251 001 FUNDEB 70%

271 230.000,0012.361.1001.2037.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

540

251 001 FUNDEB 70%

280 143.000,0012.365.1002.2035.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

540

251 001 FUNDEB 70%

281 50.000,0012.365.1002.2035.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

540

251 001 FUNDEB 70%

0202 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$805.937,99 distribuídos as seguintes dotações:

805.937,99Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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Abre no orcamento viaente crédito adicional suplementar e da outras providêncías

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
Rs805.937,99 distribuidos as seguintes dotacðes:

Suplementação ( + ) 805.937,99
02 03 03 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ADMINISTRACÃO

104 04.122.1015.2017.0000 Suporte Administrativo 9.600,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 05 01 DIRETORIA DE EDUCACÃO

165 12.361.1001.2030.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental 4.000.00
3.1.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADC E.R.: 1 . 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 05 02 FUNDEB

270 12.361.1001.2037.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental 160.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: A 1 540
1 Recursos do Exercício Corrente
251 001 FUNDEB 70%

271 12.361.1001.2037.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental 230.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 1 540
1 Recursos do Exercício Corrente
251 001 FUNDEB 70%

280 12.365.1002.2035.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil 143.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 1 540
1 Recursos do Exercício Corrente
251 001 FUNDEB 70%

281 12.365.1002.2035.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil 50.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:, 1 540
1 Recursos do Exercício Corrente
251 001 FUNDEB 70%

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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0202 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

440 10.000,0010.122.0001.2111.0000 Gestão da Saúde Com Qualidade
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

583 50.000,0010.302.0071.2121.0000 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

623 30.000,0010.303.0072.2126.0000 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

646 30.000,0010.304.0073.2127.0000 Ampliação e Qualidade na Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

529 35.000,0010.301.1000.2117.0000 Gerir com Qualidade a Atenção Básica
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

746 17.000,0008.244.1005.2136.0000 Atenção a Família
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

661

500 007 Cofinanciamento - Estado

0102 10 DIRETORIA DE OBRAS

787 31.000,0015.451.1013.2095.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 10 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

1080 6.337,9915.452.1013.1072.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

700

111 000 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
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02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

440 10.122.0001.2111.0000 Gestão da Saúde Com Qualidade 10.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS - PESSOAL CIVII F.R.: 1 1 500
1 Recursos do Exercicio Corrente

110 000 GERAL

583 10 302.0071 2121 0000 Ampliacão e Qualidade na Média e Alta Complexidade 50.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:11 500

Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

623 10.303.0072.2126.0000 Ampliacão e Qualidade na Assistência Earmacêutica 30.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

646 10.304.0073.2127.0000 Ampliacão e Qualidade na Vigilância em Saúde 30.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL E.R.: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

529 10.301.1000.2117.0000 Gerir com Qualidade a Atenção Básica 35.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

746 08.244.1005.2136.0000 Atenção a Família 17.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 1 1 661
1 Recursos do Exercício Corrente
500 007 Cofinanciamento - Estado

02 10 01 DIRETORIA DE OBRAS

787 15.451.1013.2095.000C Manutencão e Revitalizacao da Infraestrutura 31.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 10 02 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

1080 15.452.1013.1072.0000 Manutencão e Revitalizacao da Infraestrutura 6.337,99
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 1 700
1 Recursos do Exercício Corrente
111 000 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 GABINETE DO PREFEITO02 01

32 -9.600,0004.122.1015.2004.0000 Suporte Administrativo
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 CONTROLADORIA INTERNA02 05

59 -11.000,0004.124.1008.2009.0000 Publicidade e Controle Institucional
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

04 DIRETORIA DE CONTABILIDADE02 02

113 -11.000,0004.129.1015.2022.0000 Suporte Administrativo
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

04 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS E PLANEJAMENTO02 03

119 -15.000,0004.129.1015.2024.0000 Suporte Administrativo
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO02 01

188 -2.000,0012.361.1001.2034.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

208 -2.000,0012.361.1003.2029.0000 Gestão da Educação
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

05 FUNDEB02 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será cobertocomrecursos

provenientes de:

Anulação:

02 02 01 GABINETE DO PREEEITC

32 04 122 1015.2004.0000 Suporte Administrativo -9.600,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS - PESSOAL CIVII F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 02 05 CONTROLADORIA INTERNA

59 04.124.1008.2009.000C Publicidade e Controle Institucional -11.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS - PESSOAL CIVII F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 04 02 DIRETORIA DE CONTABILIDADE

113 04.129.1015.2022.0000 Suporte Administrativo -11.000.00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 04 03 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS E PLANEJAMENTO

119 04.129.1015.2024.000C Suporte Administrativo -15.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 05 01 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

188 12.361.1001.2034.000C Educação de Qualidade - Ensino Fundamenta -2.000.00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 1500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

208 12.361.1003.2029.0000 Gestão da Educação -2.000.00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 05 02 FUNDEB
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05 FUNDEB02 02

274 -130.000,0012.361.1001.2038.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 11 540
1 Recursos do Exercício Corrente
252 001 FUNDEB 30%

275 -300.000,0012.361.1001.2038.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 540
1 Recursos do Exercício Corrente
252 001 FUNDEB 30%

276 -153.000,0012.361.1001.2038.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 11 540
1 Recursos do Exercício Corrente
252 001 FUNDEB 30%

06 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO02 01

335 -43.000,0027.812.1010.2040.0000 Desenvolvimento do Esporte e Lazer
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

07 DIRETORIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 01

376 -20.000,0020.605.1011.2048.0000 Desenvolvimento da Agropecuária e fomento da Agricultura Familiar
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

07 DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE02 02

397 -10.000,0018.541.1012.2050.0000 Gestão e Preservação de Recursos Ambientais
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 02

552 -6.337,9910.302.0071.1126.0000 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 11 700
1 Recursos do Exercício Corrente
300 019 Conv. Construção PA

559 -20.000,0010.302.0071.2074.0000 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Rua Antenor Mamedes. 911
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02 0502 FUNDEB

274 12.361.1001.2038.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental -130.000.00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 1 540
1 Recursos do Exercício Corrente
252 001 FUNDEB 30%

275 12.361 1001 2038.0000 Educacão de Oualidade - Ensino Eundamenta -300.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS - PESSOAL CIVII F.R. Grupo: 1 1 540
1 Recursos do Exercicio Corrente

252 001 FUNDEB 30%

276 12.361.1001.2038.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental -153.000.00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 1 540
1 Recursos do Exercicio Corrente

252 001 FUNDEB 30%

02 06 01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE. LAZER E TURISMO

335 27.812.1010.2040.0000 Desenvolvimento do Esporte e Lazer -43.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 07 01 DIRETORIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

376 20.605.1011.2048.0000 Desenvolvimento da Agropecuária e fomento da Agricultura Famili -20.000.00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 07 02 DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE

397 18.541.1012.2050.0000 Gestão e Preservacão de Recursos Ambientais -10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

552 10.302.0071.1126.0000 Ampliacão e Qualidade na Média e Alta Complexidade -6.337,99
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 1 700
1 Recursos do Exercício Corrente

300 019 Cony. Construcão PA

559 10.302.0071.2074.0000 Ampliacão e Qualidade na Média e Alta Complexidade -20.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL
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08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 02

608 -25.000,0010.302.0071.2145.0000 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 02

749 -17.000,0008.244.1005.2136.0000 Atenção a Família
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 661
1 Recursos do Exercício Corrente
500 007 Cofinanciamento - Estado

10 DIRETORIA DE OBRAS02 01

775 -8.872,7115.451.1013.2092.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

781 -1.327,2915.451.1013.2093.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

10 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA02 02

833 -20.800,0015.451.1013.1124.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-805.937,99

ENILSON DE ARAUJO RIOS
Prefeito Municipal
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02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

608 10.302.0071.2145.0000 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade -25.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS - PESSOAL CIVII F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 09 02 EUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

749 08.244.1005.2136.0000 Atenção a Família -17.000.00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 1 661
1 Recursos do Exercício Corrente
500 007 Cofinanciamento - Estado

02 10 01 DIRETORIA DE OBRAS

775 15.451.1013.2092.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura -8.872,71
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercicio Corrente

110 000 GERAL

781 15.451.1013.2093.000C Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura -1.327,29
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

02 10 02 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

833 15.451.1013.1124.0000 Manutenção e Revitalizacao da Infraestrutura -20.800.00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: , 1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

-805.937,99

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ENILSON DE ARAUJO RIOS

Prefeito Municipal


